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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 644/2013 de 9 de Abril de 2013

A Portaria n.º40 /2012, de 4 de abril, criou um sistema de apoio à assistência técnica
integrado no projeto Qualidade Segura – Programa de Apoio à Manutenção da Qualidade
Alimentar nos Açores.

Um dos objetivos do regime prende-se com a manutenção e melhoria da segurança e
qualidade alimentar, consolidando, não só o reforço da proteção da saúde humana e,
consequentemente, a confiança dos consumidores, reforçando também, por esta via, a
competitividade das pequenas empresas do setor alimentar no mercado.

Assim, nos termos do artigo 4.º da supramencionada portaria, determino:

1.Que seja atribuído um apoio financeiro no valor de € 250,00 à empresa Luis Octávio dos
Reis Índio e Filhos, Lda., NIF 512 062 838, destinado a comparticipar as despesas suportadas
com a assistência técnica referente à manutenção do seu programa de segurança alimentar,
no estabelecimento “Restaurante Ondas do Mar”, sito no Largo do Cruzeiro, 14 A – Atalhada –
Lagoa, no que respeita à integração no primeiro semestre no programa Qualidade Segura.

2.O referido apoio financeiros será processado pelo Capítulo 50, Programa 11 – Fomento da
Competitividade, Projeto 11.3 – Qualidade e Inovação Tecnológica, Ação 11.3.2 – Promoção
da Qualidade.

18 de março de 2013. - O Vice-Presidente do Governo, Sérgio Humberto Rocha de Ávila.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 645/2013 de 9 de Abril de 2013

Nos termos do artigo 6.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, e da alínea b) do artigo
2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio determino atribuir ao CDIJA –
Centro de Desenvolvimento Infanto-Juvenil dos Açores Lda, Sociedade por Quotas, com sede
na Avenida Natália Correia, n.º 51, 2.º concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 509425933,
um apoio financeiro no valor de 4.800,00€ (quatro mil e oitocentos euros), concedido sob a
forma de subsídio com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa
para integração de ativos.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, o apoio financeiro será
repartido por 12 meses, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição bem como da
manutenção do nível de emprego.
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2 de abril de 2013. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 8/2013 de 9 de Abril de 2013

Revisão de Contrato de Cooperação - Valor Investimento n.º 039/2012 Entre a Secretaria
Regional da Solidariedade Social e a Casa do Povo de Lajes das Flores

Considerando que, ao abrigo do disposto no n.º 2, do artigo 4.º, do Estatuto das Instituições
Particulares de Solidariedade Social, aprovado pelo artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 119/83, de 25
de fevereiro, aplicado na Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º
26/84/A, de 28 de agosto e com o preceituado nos artigos 66.º a 68.º, 73.º, 74.º e 76.º a 79.º,
do Código de Ação Social dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
16/2012/A, de 4 de abril, a Secretaria Regional do Trabalho e da Solidariedade Social, com o
número de identificação fiscal 600083748, na qualidade de 1.º Outorgante, representada pela
Secretária Regional do Trabalho e da Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques e a
Casa do Povo das Lajes das Flores, número de identificação fiscal 512011907, na qualidade
de 2.º Outorgante, representada por António Maria Silva Gonçalves, Presidente da Direção,
enquanto seu representante legal, devidamente credenciado, celebraram a 09 de outubro de
2012, o Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 039/2012, no qual se estabelecem as
obrigações recíprocas da Segurança Social e da instituição, com vista à comparticipação das
despesas com a obra de remodelação de um antigo edifício escolar para a instalação de uma
creche nas Lajes das Flores e aquisição do respetivo equipamento.

Considerando a necessidade de proceder-se a um reescalonamento no prazo de entrega das
prestações e consequente alteração dos valores a atribuir, torna-se indispensável proceder à
Revisão do Contrato de Cooperação – Valor Investimento celebrado.

Assim, ao abrigo da faculdade prevista na cláusula VIII do Contrato de Cooperação – Valor
Investimento, n.º 039/2012, de 09 de outubro de 2012, foi acordado entre a Secretaria
Regional da Solidariedade Social, representada pela Secretária Regional da Solidariedade
Social, Maria da Piedade Lima Lalanda Gonçalves Mano e a Casa do Povo das Lajes das
Flores, representado pelo respetivo Presidente da Direção, António Maria Silva Gonçalves,
proceder à sua revisão, designadamente, procedendo-se a alteração da respetiva cláusula VI,
nos termos seguintes:
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Cláusula I

Alteração ao Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 039/2012
A cláusula VI - Obrigações do 1.º outorgante, do Contrato de Cooperação – Valor

Investimento n.º 039/2012, de 09 de outubro de 2012, passa a ter a seguinte redação:

“Cláusula VI

Obrigações do 1.º outorgante
A Secretaria Regional da Solidariedade Social comparticipa o investimento, até ao montante

máximo de 303.737,84€ (trezentos e três mil, setecentos e trinta e sete euros e oitenta e
quatro cêntimos), por dotação financeira do Plano de Investimentos, inscrita no orçamento do
ano de 2013.

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por verbas afetas ao Capítulo 50
-Despesas do Plano, Divisão 13 - Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social,
Subdivisão 02 - Apoio à Infância e Juventude, Ação 2) – Criação, Melhoramento e
Apetrechamento de Equipamentos Sociais de Apoio à Infância e Juventude, CE: 04.07.01., do
Orçamento do respetivo ano económico:

- Ano de 2013: 303.737,84€”

Cláusula II

Entrada em vigor
A presente revisão do Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 039/2012, inicia os

seus efeitos a partir da data da sua assinatura.

21 de fevereiro de 2013. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Maria da Piedade
Lima Lalanda Gonçalves Mano. - O Presidente da Direção da Casa do Povo das Lajes das
Flores, António Maria Silva Gonçalves.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Acordo n.º 9/2013 de 9 de Abril de 2013

Revisão do Acordo de Cooperação-Investimento n.º 067/2012
Considerando que, em conformidade com o disposto no n.º 2, do artigo 4.º, do Estatuto das

Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado pelo artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º
119/83, de 25 de fevereiro, aplicado na Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 26/84/A, de 28 de agosto e com o preceituado nos artigos 25.º a 32.º, do
Despacho Normativo n.º 70/99, de 30 de abril, foi celebrado o Acordo de
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Cooperação-Investimento n.º 067/2011, entre a Secretaria Regional do Trabalho e
Solidariedade Social e a Casa do Povo do Topo, com vista a comparticipar as despesas com a
empreitada de recuperação do edifício da Casa dos Tiagos para Centro de Dia e ATL no Topo
– São Jorge;

Considerando que o Acordo de Cooperação-Investimento n.º 067/2012, apresenta uma
execução divergente da inicialmente prevista, aquando da sua celebração, situação que
legitima que, por acordo entre as partes, se proceda a sua revisão, ao abrigo do disposto no
artigo 31.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de abril, nos termos seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto
A presente revisão destina-se a proceder à alteração das Cláusulas III e IV do Acordo de

Cooperação-Investimento n.º 067/2012, que passam a ter a seguinte redação:

“Cláusula III

Obrigações da Segurança Social
A Secretaria Regional da Solidariedade Social, através da Direção Regional da Solidariedade

Social comparticipará no investimento, até ao montante máximo de 620.000,00€ (seiscentos e
vinte mil euros) por dotação financeira do Plano de Investimentos, inscrita nos orçamentos dos
anos de 2012 e 2013, com a seguinte repartição de encargos:

Ano de 2012 192.220,10€

Ano de 2013  427.779,90€

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por verbas afetas ao Capítulo 50,
Divisão 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, Subdivisão 02 – Apoio à
Infância e Juventude, Ação 21) Recuperação do edifício da Casa dos Tiagos para Centro de
Dia e ATL no Topo, CE: 08.07.01., do Orçamento dos respetivos anos económicos

Cláusula IV

Obrigações da Instituição
A Instituição obriga-se a executar, o investimento referido na cláusula 1.ª até ao final do ano

de 2013, em consonância com as regras estabelecidas no Código dos Contratos Públicos, com
as especificidades vigentes na RAA previstas no Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A,
de 28 de julho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/2009/A, de 6 de
agosto.”
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Cláusula 2.ª

Entrada em vigor
A presente revisão do Acordo de Cooperação-Investimento n.º 067/2012, inicia os seus

efeitos a partir da data da sua assinatura.

18 de março de 2013. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Maria da Piedade
Lima Lalanda Gonçalves Mano. - A Presidente da Direção da Casa do Povo do Topo, Paula
Alexandra Silveira Bettencourt.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 9/2013 de 9 de Abril de 2013

REVISÃO DE CONTRATO DE COOPERAÇÃO - VALOR INVESTIMENTO N.º 018/2012
ENTRE A SECRETARIA REGIONAL DA SOLIDARIEDADE SOCIAL E O CENTRO

COMUNITÁRIO DE SÃO BRÁS

Considerando que, ao abrigo do disposto no n.º 2, do artigo 4.º, do Estatuto das Instituições
Particulares de Solidariedade Social, aprovado pelo artigo 1.º, do Decreto-Lei n.º 119/83, de 25
de fevereiro, aplicado na Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º
26/84/A, de 28 de agosto e com o preceituado nos artigos 66.º a 68.º, 73.º, 74.º e 76.º a 79.º,
do Código de Ação Social dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
16/2012/A, de 4 de abril, a Secretaria Regional do Trabalho e da Solidariedade Social, com o
número de identificação fiscal 600083748, na qualidade de 1.º Outorgante, representada pela
Secretária Regional do Trabalho e da Solidariedade Social, Ana Paula Pereira Marques e o
Centro Comunitário de São Brás, número de identificação fiscal 512060304, na qualidade de
2.º Outorgante, representada por Maria de Fátima Dinis Linhares, Presidente da Direção,
enquanto seu representante legal, devidamente credenciado, celebraram a 20 de julho de
2012, o Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 018/2012, no qual se estabelecem as
obrigações recíprocas da Segurança Social e da instituição, com vista à comparticipação das
despesas com a aquisição de equipamentos para o Centro de Dia e Lar de Idosos de São
Brás, localizado na freguesia de São Brás, concelho da Praia da Vitória.

Considerando a necessidade de proceder-se a um reescalonamento no prazo de entrega das
prestações e consequente alteração dos valores a atribuir, torna-se indispensável proceder à
Revisão do Contrato de Cooperação – Valor Investimento celebrado.

Assim, ao abrigo da faculdade prevista na cláusula IX do Contrato de Cooperação – Valor
Investimento, n.º 018/2012, de 20 de julho de 2012, foi acordado entre a Secretaria Regional
da Solidariedade Social, representada pela Secretária Regional da Solidariedade Social, Maria
da Piedade Lima Lalanda Gonçalves Mano e o Centro Comunitário de São Brás, representado
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pelo respetivo Presidente da Direção, Maria de Fátima Dinis Linhares, proceder à sua revisão,
designadamente, procedendo-se a alteração nos termos seguintes:

Cláusula I

Alteração ao Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 018/2012
A cláusula IV – prazo de execução e a cláusula VII - Obrigações do 1.º outorgante, do

Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 018/2012, de 20 de julho de 2012, passam a
ter a seguinte redação:

“Cláusula IV

Prazo de execução
O período de execução do objeto do presente contrato inicia-se à data da sua assinatura,

tendo o seu termo previsível no fim do ano de 2013.

Cláusula VII

Obrigações do 1.º outorgante
A Secretaria Regional da Solidariedade Social comparticipa o investimento, até ao montante

máximo de 130.000,0€ (cento e trinta mil euros), por dotação financeira do Plano de
Investimentos, inscritas nos orçamentos dos anos de 2012 e 2013.

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por verbas afetas ao Capítulo 50-
Despesas do Plano, Divisão 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social,
Subdivisão 01 – Apoio a Idosos, Ação 21) – Arranjos Exteriores e Equipamento para centro de
dia e lar de idosos em São Brás, CE: 08.07.01., do Orçamento dos respetivos anos
económicos:

Ano de 2012: 99.230,92€

Ano de 2013: 30.769,08€”

Cláusula II

Entrada em vigor
A presente revisão do Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 018/2012, inicia os

seus efeitos a partir da data da sua assinatura.

18 de março de 2013. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Maria da Piedade
Lima Lalanda Gonçalves Mano. - A Presidente da Direção do Centro Comunitário de São Brás,
Maria de Fátima Dinis Linhares.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 365/2013 de 9 de Abril de 2013

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 815 606,30€ (Oitocentos e Quinze Mil e Seiscentos
e Seis Euros e Trinta Cêntimos), correspondente à remuneração, relativa ao mês de abril de
2013, no âmbito da Parceria Pública Privada do Hospital de Santo Espirito da Ilha Terceira, e
de acordo com o estipulado no protocolo de cooperação entre à Saudaçor e a Secretaria
Regional da Saúde, datado 1 Fevereiro de 2012.

O referido subsídio será processado, do Plano em vigor, pelo capítulo 50 – Despesas do
Plano, Programa 15 – Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão
1 – Ação D) – Classificação Económica 08.01.01 Alínea C)

2 de abril de 2013. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 366/2013 de 9 de Abril de 2013

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pelo n.º 1
das alíneas a), d) e h), todas do artigo 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, pelos artigos 8.º e 52.º, ambos do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de
julho, pelos artigos 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de março, pela
alínea d) do artigo 10.º e artigo 22.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A de 27 de
novembro:

Transferir a importância de 324.166,66 € (trezentos e vinte e quatro mil, cento e sessenta e
seis euros e sessenta e seis cêntimos) para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros
dos Açores, correspondente ao duodécimo de abril e destinada a despesas correntes, no
âmbito da ação “Transporte Terrestre de Emergência”.

02 de abril de 2013. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 367/2013 de 9 de Abril de 2013

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pelo n.º 1
das alíneas a), d) e h), todas do artigo 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, pelos artigos 8.º e 52.º, ambos do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de
julho, pelos artigos 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de março, pela
alínea d) do artigo 10.º e artigo 22.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A de 27 de
novembro:

Transferir a importância de 71.724,00 € (setenta e um mil, setecentos e vinte e quatro euros)
para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, correspondente ao
duodécimo de abril e destinada a despesas correntes.

02 de abril de 2013. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Portaria n.º 368/2013 de 9 de Abril de 2013

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, nos
termos das alíneas a) a e) do n.º 1 artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de junho, com a nova redação que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
35/2006/A, de 6 de setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13
de abril, transferir para os Fundos Escolares das escolas abaixo indicados a importância de
235.666,00€ (duzentos e trinta e cinco mil seiscentos e sessenta e seis euros) pela dotação
inscrita no Capítulo 50, Programa 01 – Desenvolvimento das Infraestruturas Educacionais e do
Sistema Educativo, Projeto 03 – Formação Profissional e Apoio Social, Ação B – Apoio Social,
Código 04.03.05 Alínea CB) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação,
Ciência e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de 2013,
correspondente ao mês de abril para despesas correntes da Ação Social Escolar assim
distribuídas:

Euros

26 - ES Domingos Rebelo 23.506,00

27 - ES da Ribeira Grande 34.799,00

28 - ES das Laranjeiras 13.247,00
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29 - ES Jerónimo Emiliano de Andrade 22.289,00

30 - ES Manuel de Arriaga 43.598,00

38 - ES Vitorino Nemésio 28.163,00

39 - EBS da Povoação 35.991,00

41 - EBS da Madalena 34.073,00

Total 235.666,00

1 de abril de 2013. - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz Manuel
Fagundes Duarte.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Portaria n.º 369/2013 de 9 de Abril de 2013

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, nos
termos das alíneas a) a e) do n.º 1 artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de junho, com a nova redação que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
35/2006/A, de 6 de setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13
de abril, transferir para os Fundos Escolares das escolas abaixo indicados a importância de
239.975,00€ (duzentos e trinta e nove mil e novecentos e setenta e cinco euros) pela dotação
inscrita no Capítulo 50, Programa 01 – Desenvolvimento das Infraestruturas Educacionais e do
Sistema Educativo, Projeto 03 – Formação Profissional e Apoio Social, Ação B – Apoio Social,
Código 04.03.05 Alínea CB) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação,
Ciência e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de 2013,
correspondente ao mês de abril para despesas correntes da Ação Social Escolar assim
distribuídas:

Euros

19 - EBS de Velas 30.662,00

20 - EBS da Calheta 22.273,00

21 - EBI da Horta 44.891,00

22 - EBS das Lajes do Pico 46.961,00

23 - EBS de São Roque do Pico 18.571,00

24 - EBS das Flores 38.796,00

25 - ES Antero de Quental 37.821,00
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Total 239.975,00

1 de abril de 2013. - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz Manuel
Fagundes Duarte.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Portaria n.º 370/2013 de 9 de Abril de 2013

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, nos
termos das alíneas a) a e) do n.º 1 artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de junho, com a nova redação que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
35/2006/A, de 6 de setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13
de abril, transferir para os Fundos Escolares das escolas abaixo indicados a importância de
235.273,00€ (duzentos e trinta e cinco mil e duzentos e setenta e três euros) pela dotação
inscrita no Capítulo 50, Programa 01 – Desenvolvimento das Infraestruturas Educacionais e do
Sistema Educativo, Projeto 03 – Formação Profissional e Apoio Social, Ação B – Apoio Social,
Código 04.03.05 Alínea CB) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação,
Ciência e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de 2013,
correspondente ao mês de abril para despesas correntes da Ação Social Escolar assim
distribuídas:

Euros

5 - EBI Roberto Ivens 36.812,00

6 - EBI Canto da Maia 28.175,00

7 - EBS do Nordeste 43.704,00

8 - EBI da Lagoa 24.363,00

9 - EBI da Ribeira Grande 25.992,00

10 - EBS de Santa Maria 16.356,00

11 - EBI de Capelas 59.871,00

Total 235.273,00

1 de abril de 2013. - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz Manuel
Fagundes Duarte.
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S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Portaria n.º 371/2013 de 9 de Abril de 2013

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, nos
termos das alíneas a) a e) do n.º 1 artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de junho, com a nova redação que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
35/2006/A, de 6 de setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13
de abril, transferir para os Fundos Escolares das escolas abaixo indicados a importância de
229.273,00€ (duzentos e vinte e nove mil e duzentos e setenta e três euros) pela dotação
inscrita no Capítulo 50, Programa 01 – Desenvolvimento das Infraestruturas Educacionais e do
Sistema Educativo, Projeto 03 – Formação Profissional e Apoio Social, Ação B – Apoio Social,
Código 04.03.05 Alínea CB) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação,
Ciência e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de 2013,
correspondente ao mês de abril para despesas correntes da Ação Social Escolar assim
distribuídas:

Euros

42 - EBS Mouzinho da Silveira 255,00

43 - EBI do Topo 7.564,00

48 - EBS Tomás de Borba 65.298,00

49 - EBI da Maia 47.898,00

53 - EBI de Ginetes 42.325,00

57 - ES da Lagoa 22.612,00

58 - EBI de Água de Pau 7.129,00

59 - EBI de Ponta Garça 14.581,00

60 - EBI Francisco Ferreira Drummond 21.611,00

Total 229.273,00

1 de abril de 2013. - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz Manuel
Fagundes Duarte.
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S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Portaria n.º 372/2013 de 9 de Abril de 2013

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, nos
termos das alíneas a) a e) do n.º 1 artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de junho, com a nova redação que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
35/2006/A, de 6 de setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13
de abril, transferir para os Fundos Escolares das escolas abaixo indicados a importância de
275.102,00€ (duzentos e setenta e cinco mil e cento e dois euros) pela dotação inscrita no
Capítulo 50, Programa 01 – Desenvolvimento das Infraestruturas Educacionais e do Sistema
Educativo, Projeto 03 – Formação Profissional e Apoio Social, Ação B – Apoio Social, Código
04.03.05 Alínea CB) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação, Ciência e
Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de 2013, correspondente ao
mês de abril para despesas correntes da Ação Social Escolar assim distribuídas:

Euros

12 - EBS de Vila Franca do Campo 24.976,00

13 - EBI de Rabo de Peixe 46.189,00

14 - EBI de Arrifes 38.871,00

15 - EBI Angra do Heroísmo 35.999,00

16 - EBI da Praia da Vitória 80.858,00

17 - EBI dos Biscoitos 21.896,00

18 - EBS da Graciosa 26.313,00

Total 275.102,00

1 de abril de 2013. - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz Manuel
Fagundes Duarte.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Anulação n.º 6/2013 de 9 de Abril de 2013

A portaria publicada com o n.º 181/2013 no Jornal Oficial, II Série, n.º 57, de 21 de março de
2013, repetiu por lapso, a portaria publicada com o n.º 153/2013, no Jornal Oficial, II Série, n.º
55, de 19 de março.
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Assim, é nula a portaria publicada com o n.º 181/2013 no Jornal Oficial, II série, n.º 57, de 21
de março de 2013.

21 de março de 2013. - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz Manuel
Fagundes Duarte.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Contrato n.º 10/2013 de 9 de Abril de 2013

Contrato de Cooperação Técnica e Financeira Entre a Direção Regional da Educação e
a Kairós-Cooperativa de Incubação de Iniciativas de Economia Solidária

Aos trinta dias do mês de janeiro de dois mil e treze, entre a Direção Regional da Educação,
representada pela Diretora Regional, Dr.ª Maria da Graça Lopes Teixeira e a Kairós -
Cooperativa de Incubação de Iniciativas de Economia Solidária, representada pelo seu
Presidente, António Manuel Ferreira Leite Gomes, é celebrado o presente contrato de
cooperação técnica e financeira, sendo-lhe aplicado o estabelecido nos artigos 3.º e 4.º da
Portaria n.º 107/2009 de 28 de dezembro, o qual se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto de Contrato
O presente contrato tem por objeto a concretização do processo de cooperação técnica e

financeira entre as partes contraentes, no âmbito do Programa Reativar, apresentado pelo 2.º
outorgante, prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 107/2009, de 28 de
dezembro, e ponto 12.3 do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho.

Este contrato é celebrado ao abrigo do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho,
pretendendo-se através dele financiar um curso de Formação de Base de Nível Básico, de B3,
do Programa Reativar, o qual ficará a cargo da Kairós - Cooperativa de Incubação de
Iniciativas de Economia Solidária.

Cláusula 2.ª

Deveres das Partes Contraentes
1. A Direção Regional da Educação compromete-se a:

a) Zelar pelo cumprimento integral das obrigações assumidas no presente contrato,
notificando a Kairós - Cooperativa de Incubação de Iniciativas de Economia Solidária,
quando detete que tal não está a acontecer;

b) Transferir os montantes de financiamento para a Kairós - Cooperativa de Incubação de
Iniciativas de Economia Solidária.
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2. A Kairós - Cooperativa de Incubação de Iniciativas de Economia Solidária, como entidade
promotora, compromete-se a:

a) Dar cumprimento ao programa do curso criado pelo Despacho Normativo n.º 37/2010,
de 2 de junho;

b) Disponibilizar as instalações para a realização do curso e assegurar, através dos meios
necessários, o seu bom funcionamento;

c) Cumprir o estipulado no presente contrato.

Cláusula 3.ª

Montante do Financiamento
1. A comparticipação financeira da Direção Regional da Educação, em conformidade com o

ponto 12.2 do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho, correspondente a uma
comparticipação horária é fixada em 2,0% do índice 100 da escala indiciária da carreira
docente do ensino não superior, por cada hora de curso.

2.Os encargos respeitantes ao financiamento referido no número anterior serão suportados
pela dotação inscrita no Capítulo 40, Divisão 01, Subdivisão 04, Código 04070100A0, do
Orçamento da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura – Direção Regional da
Educação.

Cláusula 4.ª

Processamento e Comprovação
1.O processamento da comparticipação financeira é efetuado em duas prestações, conforme

o estipulado no ponto 12.4 do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho.

2.Deve o presente contrato ter como prazo de vigência, o período compreendido entre a data
da sua assinatura e a data de pagamento da segunda prestação.

Cláusula 5.ª

Publicitação
A Kairós - Cooperativa de Incubação de Iniciativas de Economia Solidária fica obrigada a

publicitar a comparticipação da Direção Regional da Educação.

Cláusula 6.ª

Incumprimento
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do disposto no Regulamento aprovado pelo

Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho, ou no presente contrato, implica o
cancelamento da aprovação do curso e a devolução das quantias já recebidas.
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30 de janeiro de 2013. – 1.º Outorgante - A Diretora Regional da Educação, Maria da Graça
Lopes Teixeira – 2.º Outorgante, - O Presidente da Kairós - Cooperativa de Incubação de
Iniciativas de Economia Solidária, António Manuel Ferreira Leite Gomes.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Contrato n.º 11/2013 de 9 de Abril de 2013

Contrato de Cooperação Técnica e Financeira Entre a Direção Regional da Educação e
Formação e a Cáritas da Ilha Terceira

Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e doze, entre a Direção Regional da
Educação e Formação, representada pela Diretora Regional, Dr.ª Maria da Graça Lopes
Teixeira e a Cáritas da Ilha Terceira, representada pela sua Presidente, Anabela Ferreira
Rafael Silveira de Borba, é celebrado o presente contrato de cooperação técnica e financeira,
sendo-lhe aplicado o estabelecido nos artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 107/2009 de 28 de
dezembro, o qual se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto de Contrato
O presente contrato tem por objeto a concretização do processo de cooperação técnica e

financeira entre as partes contraentes, no âmbito do Programa Reativar, apresentado pelo 2.º
outorgante, prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 107/2009, de 28 de
dezembro, e ponto 12.3 do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho.

Este contrato é celebrado ao abrigo do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho,
pretendendo-se através dele financiar dois cursos de Formação de Base de Nível Básico, de
B3, do Programa Reativar, o qual ficará a cargo da Cáritas da Ilha Terceira.

Cláusula 2.ª

Deveres das Partes Contraentes
1. A Direção Regional da Educação e Formação compromete-se a:

a) Zelar pelo cumprimento integral das obrigações assumidas no presente contrato,
notificando a Cáritas da Ilha Terceira, quando detete que tal não está a acontecer;

b) Transferir os montantes de financiamento para a Cáritas da Ilha Terceira.

2. A Cáritas da Ilha Terceira, como entidade promotora, compromete-se a:

a) Dar cumprimento ao programa dos cursos criados pelo Despacho Normativo n.º
37/2010, de 2 de junho;
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b) Disponibilizar as instalações para a realização dos cursos e assegurar, através dos
meios necessários, o seu bom funcionamento;

c) Cumprir o estipulado no presente contrato.

Cláusula 3.ª

Montante do Financiamento
1. A comparticipação financeira da Direção Regional da Educação e Formação, em

conformidade com o ponto 12.2 do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho,
correspondente a uma comparticipação horária é fixada em 2,0% do índice 100 da escala
indiciária da carreira docente do ensino não superior, por cada hora de curso.

2.Os encargos respeitantes ao financiamento referido no número anterior serão suportados
pela dotação inscrita no Capítulo 40, Divisão 01, Subdivisão 04, Código 04070100A0, do
Orçamento da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura – Direção Regional da
Educação e Formação.

Cláusula 4.ª

Processamento e Comprovação
1.O processamento da comparticipação financeira é efetuado em duas prestações, conforme

o estipulado no ponto 12.4 do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho.

2.Deve o presente contrato ter como prazo de vigência, o período compreendido entre a data
da sua assinatura e a data de pagamento da segunda prestação.

Cláusula 5.ª

Publicitação
A Cáritas da Ilha Terceira fica obrigada a publicitar a comparticipação da Direção Regional da

Educação e Formação.

Cláusula 6.ª

Incumprimento
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do disposto no Regulamento aprovado pelo

Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho, ou no presente contrato, implica o
cancelamento da aprovação dos cursos e a devolução das quantias já recebidas.

9 novembro de 2012. – 1.º Outorgante - A Diretora Regional da Educação e Formação, Maria
da Graça Lopes Teixeira – 2.º Outorgante, - A Presidente da Cáritas da Ilha Terceira, Anabela
Ferreira Rafael Silveira de Borba.
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DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Contrato n.º 12/2013 de 9 de Abril de 2013

Contrato de Cooperação Técnica e Financeira Entre a Direção Regional da Educação e
a Kairós-Cooperativa de Incubação de Iniciativas de Economia Solidária

Aos catorze dias do mês de dezembro de dois mil e doze, entre a Direção Regional da
Educação, representada pela Diretora Regional, Dr.ª Maria da Graça Lopes Teixeira e a Kairós
-Cooperativa de Incubação de Iniciativas de Economia Solidária, representada pelo seu
Presidente, António Manuel Ferreira Leite Gomes, é celebrado o presente contrato de
cooperação técnica e financeira, sendo-lhe aplicado o estabelecido nos artigos 3.º e 4.º da
Portaria n.º 107/2009 de 28 de dezembro, o qual se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto de Contrato
O presente contrato tem por objeto a concretização do processo de cooperação técnica e

financeira entre as partes contraentes, no âmbito do Programa Reativar, apresentado pelo 2.º
outorgante, prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 107/2009, de 28 de
dezembro, e ponto 12.3 do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho.

Este contrato é celebrado ao abrigo do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho,
pretendendo-se através dele financiar um curso de Formação de Base de Nível Básico, de
nível B2+3, do Programa Reativar, o qual ficará a cargo da Kairós - Cooperativa de Incubação
de Iniciativas de Economia Solidária.

Cláusula 2.ª

Deveres das Partes Contraentes
1. A Direção Regional da Educação compromete-se a:

a) Zelar pelo cumprimento integral das obrigações assumidas no presente contrato,
notificando a Kairós - Cooperativa de Incubação de Iniciativas de Economia Solidária,
quando detete que tal não está a acontecer;

b) Transferir os montantes de financiamento para a Kairós - Cooperativa de Incubação de
Iniciativas de Economia Solidária.

2. A Kairós - Cooperativa de Incubação de Iniciativas de Economia Solidária, como entidade
promotora, compromete-se a:

a) Dar cumprimento ao programa do curso criado pelo Despacho Normativo n.º 37/2010,
de 2 de junho;
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b) Disponibilizar as instalações para a realização do curso e assegurar, através dos meios
necessários, o seu bom funcionamento;

c) Cumprir o estipulado no presente contrato.

Cláusula 3.ª

Montante do Financiamento
1. A comparticipação financeira da Direção Regional da Educação, em conformidade com o

ponto 12.2 do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho, correspondente a uma
comparticipação horária é fixada em 2,0% do índice 100 da escala indiciária da carreira
docente do ensino não superior, por cada hora de curso.

2.Os encargos respeitantes ao financiamento referido no número anterior serão suportados
pela dotação inscrita no Capítulo 40, Divisão 01, Subdivisão 04, Código 04070100A0, do
Orçamento da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura – Direção Regional da
Educação.

Cláusula 4.ª

Processamento e Comprovação
1.O processamento da comparticipação financeira é efetuado em duas prestações, conforme

o estipulado no ponto 12.4 do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho.

2.Deve o presente contrato ter como prazo de vigência, o período compreendido entre a data
da sua assinatura e a data de pagamento da segunda prestação.

Cláusula 5.ª

Publicitação
A Kairós - Cooperativa de Incubação de Iniciativas de Economia Solidária fica obrigada a

publicitar a comparticipação da Direção Regional da Educação.

Cláusula 6.ª

Incumprimento
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do disposto no Regulamento aprovado pelo

Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho, ou no presente contrato, implica o
cancelamento da aprovação do curso e a devolução das quantias já recebidas.

14 de dezembro de 2012. – 1.º Outorgante - A Diretora Regional da Educação. Maria da
Graça Lopes Teixeira – 2.º Outorgante, O Presidente da Kairós - Cooperativa de Incubação de
Iniciativas de Economia Solidária, António Manuel Ferreira Leite Gomes.
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DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Contrato n.º 13/2013 de 9 de Abril de 2013

Contrato de Cooperação Técnica e Financeira Entre a Direção Regional da Educação e
a Fundação Escola Profissional da Vila Franca do Campo

Aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e treze, entre a Direção Regional da Educação,
representada pela Diretora Regional, Dr.ª Maria da Graça Lopes Teixeira e a Fundação Escola
Profissional da Vila Franca do Campo, representada pelo seu Presidente, António Fernando
Raposo Cordeiro, é celebrado o presente contrato de cooperação técnica e financeira,
sendo-lhe aplicado o estabelecido nos artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 107/2009 de 28 de
dezembro, o qual se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto de Contrato
O presente contrato tem por objeto a concretização do processo de cooperação técnica e

financeira entre as partes contraentes, no âmbito do Programa Reativar, apresentado pelo 2.º
outorgante, prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 107/2009, de 28 de
dezembro, e ponto 12.3 do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho.

Este contrato é celebrado ao abrigo do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho,
pretendendo-se através dele financiar três cursos de Formação de Base de Nível Básico, de
B1, B2 e B3, do Programa Reativar, o qual ficará a cargo da Fundação Escola Profissional da
Vila Franca do Campo.

Cláusula 2.ª

Deveres das Partes Contraentes
1. A Direção Regional da Educação compromete-se a:

a) Zelar pelo cumprimento integral das obrigações assumidas no presente contrato,
notificando a Fundação Escola Profissional da Vila Franca do Campo, quando detete
que tal não está a acontecer;

b) Transferir os montantes de financiamento para a Fundação Escola Profissional da Vila
Franca do Campo.

2. A Fundação Escola Profissional da Vila Franca do Campo, como entidade promotora,
compromete-se a:

a) Dar cumprimento ao programa dos cursos criado pelo Despacho Normativo n.º 37/2010,
de 2 de junho;
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b) Disponibilizar as instalações para a realização do curso e assegurar, através dos meios
necessários, o seu bom funcionamento;

c) Cumprir o estipulado no presente contrato.

Cláusula 3.ª

Montante do Financiamento
1.A comparticipação financeira da Direção Regional da Educação, em conformidade com o

ponto 12.2 do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho, correspondente a uma
comparticipação horária é fixada em 2,0% do índice 100 da escala indiciária da carreira
docente do ensino não superior, por cada hora de curso.

2.Os encargos respeitantes ao financiamento referido no número anterior serão suportados
pela dotação inscrita no Capítulo 40, Divisão 01, Subdivisão 04, Código 04070100A0, do
Orçamento da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura – Direção Regional da
Educação.

Cláusula 4.ª

Processamento e Comprovação
1.O processamento da comparticipação financeira é efetuado em duas prestações, conforme

o estipulado no ponto 12.4 do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho.

2.Deve o presente contrato ter como prazo de vigência, o período compreendido entre a data
da sua assinatura e a data de pagamento da segunda prestação.

Cláusula 5.ª

Publicitação
A Fundação Escola Profissional da Vila Franca do Campo fica obrigada a publicitar a

comparticipação da Direção Regional da Educação.

Cláusula 6.ª

Incumprimento
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do disposto no Regulamento aprovado pelo

Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho, ou no presente contrato, implica o
cancelamento da aprovação dos cursos e a devolução das quantias já recebidas.

9 de janeiro de 2013. – 1.º Outorgante - A Diretora Regional da Educação, Maria da Graça
Lopes Teixeira – 2.º Outorgante, O Presidente da Fundação Escola Profissional da Vila Franca
do Campo, António Fernando Raposo Cordeiro.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 58/2013 de 9 de Abril de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Voleibol e de Desportos com prática da modalidade, têm como objeto
coordenar as orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível
regional a prática de atividades desportivas.

Considerando que as Associações de Voleibol e de Desportos com prática da modalidade
apresentaram um programa de desenvolvimento desportivo destinado a atividades
competitivas de âmbito regional e nacional do voleibol para 2013, tendo na reunião anual
realizada na Direção Regional do Desporto sido acordados os quadros competitivos a apoiar;

Considerando que a Associação de Voleibol da Ilha do Pico subscreveu o programa de
desenvolvimento desportivo;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de
dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Voleibol da Ilha do Pico, adiante designada por AVIP, ou segundo
outorgante devidamente representada por Laura Cristina Azevedo Jora, Presidente da Direção;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional do
voleibol, apresentado pelas Associações de Voleibol e de Desportos com prática da
modalidade e aceite pela DRD, na parte correspondente às participações de representantes da
AVIP.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Voleibol e de Desportos com prática da modalidade, apresenta um custo total previsível de €
422.763,00, para o qual ficou acordado um limite máximo de financiamento global por parte da
DRD de € 283.293,00, dos quais € 37.986,00 são concedidos à AVIP para atividades
competitivas de âmbito regional, através do presente contrato.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual de 2013 e processada pela DRD em prestações a determinar, sendo
pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em
função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade das
provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, na parte que lhe
é correspondente e que constitui objeto do presente contrato, designadamente a organização e
participação nas atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional,
contribuindo de forma ativa e empenhada para se atingirem os objetivos globais expressos no
mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:
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a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014.

5 - Deslocar no mínimo 10 atletas por comitiva nas participações em provas regionais e
nacionais.

6 - Apresentar comprovativos de que os clubes que estejam apurados para participar em
provas regionais e nacionais no escalão de seniores, possuem pelo menos um escalão de
formação do mesmo sexo em atividade competitiva regular.

7 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de que
todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e juniores de
que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
2/2012/A, de 12 de janeiro).

8 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

9 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela DRD.

10 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
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Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor no
relatório do ano de 2013.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7, 8 e 10 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 9 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.

28 de março de 2013 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - A
Presidente da Associação de Voleibol da Ilha do Pico - Laura Cristina Azevedo Jora.
Compromisso n.º 469 /2013.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 59/2013 de 9 de Abril de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Atletismo e de Desportos com prática da modalidade, têm como objeto
coordenar as orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível
regional a prática de atividades desportivas.

Considerando que as Associações de Atletismo e de Desportos com prática da modalidade
apresentaram um programa de desenvolvimento desportivo destinado a atividades
competitivas de âmbito regional e nacional do atletismo para 2013, tendo na reunião anual
realizada na Direção Regional do Desporto sido acordados os quadros competitivos a apoiar;

Considerando que a Associação de Atletismo da Ilha Terceira, subscreveu o programa de
desenvolvimento desportivo;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de
dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Atletismo da Ilha Terceira, adiante designada por AAIT ou segundo
outorgante, representada por Bruno Filipe da Silva Bettencourt, Presidente da Direção;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional do atletismo,
apresentado pelas Associações de Atletismo e de Desportos com prática da modalidade e
aceite pela DRD, na parte correspondente às participações de representantes da AAIT.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Atletismo e de Desportos com prática da modalidade, apresenta um custo total previsível de €
128.241,50 para o qual ficou acordado um limite máximo de financiamento global por parte da
DRD de € 111.184,50, dos quais € 21.635,00 são concedidos à AAIT através do presente
contrato, sendo:

1 – € 8.494,00 para atividades competitivas de âmbito regional;

2 – € 13.141,00 para atividades competitivas de âmbito nacional.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2013 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade
das provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, na parte que lhe
é correspondente e que constitui objeto do presente contrato, designadamente a organização e
participação nas atividades competitivas de âmbito regional e nacional, contribuindo de forma
ativa e empenhada para se atingirem os objetivos globais expressos no mesmo.
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2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014.

5 - Deslocar no mínimo o número de elementos por comitiva previsto no quadro de apoio da
DRD para as participações em provas regionais e nacionais.

6 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de que
todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e juniores de
que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
2/2012/A, de 12 de janeiro).

7 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela DRD.

9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor no
relatório do ano de 2013.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 8 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.

28 de março de 2013 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Atletismo da Ilha Terceira - Bruno Filipe da Silva Bettencourt. -
Compromisso n.º 474/2013.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 60/2013 de 9 de Abril de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;
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Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Atletismo e de Desportos com prática da modalidade, têm como objeto
coordenar as orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível
regional a prática de atividades desportivas.

Considerando que as Associações de Atletismo e de Desportos com prática da modalidade
apresentaram um programa de desenvolvimento desportivo destinado a atividades
competitivas de âmbito regional e nacional do atletismo para 2013, tendo na reunião anual
realizada na Direção Regional do Desporto sido acordados os quadros competitivos a apoiar;

Considerando que a Associação de Atletismo do Pico, subscreveu o programa de
desenvolvimento desportivo;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de
dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Atletismo do Pico, adiante designada por AAP ou segundo outorgante,
representada por José António Sousa da Silva, Secretário da Direção;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional do atletismo,
apresentado pelas Associações de Atletismo e de Desportos com prática da modalidade e
aceite pela DRD, na parte correspondente às participações de representantes da AAP.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Atletismo e de Desportos com prática da modalidade, apresenta um custo total previsível de €
128.241,50 para o qual ficou acordado um limite máximo de financiamento global por parte da
DRD de € 111.184,50, dos quais € 14.952,50 são concedidos à AAP através do presente
contrato, sendo:

1 – € 13.020,00 para atividades competitivas de âmbito regional;

2 – € 1.932,50 para atividades competitivas de âmbito nacional;

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2013 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9lº e 10lº do Decreto Legislativo

Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade
das provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, na parte que lhe
é correspondente e que constitui objeto do presente contrato, designadamente a organização e
participação nas atividades competitivas de âmbito regional e nacional, contribuindo de forma
ativa e empenhada para se atingirem os objetivos globais expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;
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c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014.

5 - Deslocar no mínimo o número de elementos por comitiva previsto no quadro de apoio da
DRD para as participações em provas regionais e nacionais.

6 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de que
todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e juniores de
que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
2/2012/A, de 12 de janeiro).

7 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela DRD.

9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor no
relatório do ano de 2013.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 8 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.

28 de março de 2013 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Secretário da Associação de Atletismo da Ilha do Pico - José António Sousa da Silva-
Compromisso n.º473/2013.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 61/2013 de 9 de Abril de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;
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Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Atletismo e de Desportos com prática da modalidade, têm como objeto
coordenar as orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível
regional a prática de atividades desportivas.

Considerando que as Associações de Atletismo e de Desportos com prática da modalidade
apresentaram um programa de desenvolvimento desportivo destinado a atividades
competitivas de âmbito regional e nacional do atletismo para 2013, tendo na reunião anual
realizada na Direção Regional do Desporto sido acordados os quadros competitivos a apoiar;

Considerando que a Associação de Atletismo de S. Miguel, subscreveu o programa de
desenvolvimento desportivo;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de
dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Atletismo de S. Miguel, adiante designada por AASM ou como segundo
outorgante, representada por João Paulo de Paiva Amaral, Presidente da Direção;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional do atletismo,
apresentado pelas Associações de Atletismo e de Desportos com prática da modalidade e
aceite pela DRD, na parte correspondente às participações de representantes da AASM.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Atletismo e de Desportos com prática da modalidade, apresenta um custo total previsível de €
128.241,50 para o qual ficou acordado um limite máximo de financiamento global por parte da
DRD de € 111.184,50, dos quais € 46.391,00 são concedidos à AASM através do presente
contrato, sendo:

1 – € 13.152,00 para atividades competitivas de âmbito regional;

2 – € 33.239,00 para atividades competitivas de âmbito nacional;

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2013 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade
das provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, na parte que lhe
é correspondente e que constitui objeto do presente contrato, designadamente a organização e
participação nas atividades competitivas de âmbito regional e nacional, contribuindo de forma
ativa e empenhada para se atingirem os objetivos globais expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;
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c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014.

5 - Deslocar no mínimo o número de elementos por comitiva previsto no quadro de apoio da
DRD para as participações em provas regionais e nacionais.

6 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de que
todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e juniores de
que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
2/2012/A, de 12 de janeiro).

7 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela DRD.

9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor no
relatório do ano de 2013.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 8 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.

28 de março de 2013 - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Atletismo de S. Miguel, João Paulo de Paiva Amaral. -
Compromisso n.º  472/2013.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 62/2013 de 9 de Abril de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;
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Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Basquetebol da Região, têm como objeto coordenar as orientações da
respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas.

Considerando que as Associações de Basquetebol da Região apresentaram um programa de
desenvolvimento desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional
do basquetebol para 2013, tendo na reunião anual realizada na Direção Regional do Desporto
sido acordados os quadros competitivos a apoiar;

Considerando que a Associação de Basquetebol das Ilhas do Faial e Pico, subscreveu o
programa de desenvolvimento desportivo;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de
dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Basquetebol das Ilhas do Faial e Pico, adiante designada por ABIFP ou
segundo outorgante, devidamente representada por César Lopes de Azevedo, Presidente da
Direção;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional do
basquetebol, apresentado pelas Associações de Basquetebol da Região e aceite pela DRD, na
parte correspondente às participações de representantes da ABIFP.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de dezembro de 2013.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Basquetebol da Região, apresenta um custo total previsível de € 217.202,00, para o qual ficou
acordado um limite máximo de financiamento global por parte da DRD de € 194.326,00, dos
quais € 30.844,00 são concedidos à ABIFP através do presente contrato, sendo:

1 – € 21.559,00 para atividades competitivas de âmbito regional;

2 – € 7.546,00 para atividades competitivas de âmbito nacional;

3 – € 1.739,00 para a arbitragem de atividades competitivas de âmbito regional.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2013 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade
das provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, na parte que lhe
é correspondente e que constitui objeto do presente contrato, designadamente a organização e
participação nas atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional,
contribuindo de forma ativa e empenhada para se atingirem os objetivos globais expressos no
mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:
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a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014.

5 - Deslocar no mínimo 10 atletas por comitiva nas participações em provas regionais e
nacionais.

6 - Apresentar comprovativos de que os clubes que estejam apurados para participar em
provas regionais e nacionais no escalão de seniores, possuem pelo menos um escalão de
formação do mesmo sexo em atividade competitiva regular.

7 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de que
todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e juniores de
que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
2/2012/A, de 12 de janeiro).

8 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

9 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela DRD.

10 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
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Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor no
relatório do ano de 2013.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7, 8 e 10 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 9 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização

28 de março de 2013. - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Basquetebol das Ilhas do Faial e Pico - César Lopes de Azevedo.
- Compromisso n.º 471/2013.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 63/2013 de 9 de Abril de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Atletismo e de Desportos com prática da modalidade, têm como objeto
coordenar as orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível
regional a prática de atividades desportivas.

Considerando que as Associações de Atletismo e de Desportos com prática da modalidade
apresentaram um programa de desenvolvimento desportivo destinado a atividades
competitivas de âmbito regional e nacional do atletismo para 2013, tendo na reunião anual
realizada na Direção Regional do Desporto sido acordados os quadros competitivos a apoiar;

Considerando que a Associação dos Desportos da Ilha do Faial, subscreveu o programa de
desenvolvimento desportivo;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de
dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação dos Desportos da Ilha do Faial, adiante designada por ADIF ou segundo
outorgante, representada por Eduardo Manuel Andrade Gomes, Presidente da Direção;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional do atletismo,
apresentado pelas Associações de Atletismo e de Desportos com prática da modalidade e
aceite pela DRD, na parte correspondente às participações de representantes da ADIF.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Atletismo e de Desportos com prática da modalidade, apresenta um custo total previsível de €
128.241,50 para o qual ficou acordado um limite máximo de financiamento global por parte da
DRD de € 111.184,50, dos quais € 28.206,00 são concedidos à ADIF através do presente
contrato, sendo:

1 – € 12.746,00 para atividades competitivas de âmbito regional;

2 – € 15.460,00 para atividades competitivas de âmbito nacional;

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2013 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade
das provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, na parte que lhe
é correspondente e que constitui objeto do presente contrato, designadamente a organização e
participação nas atividades competitivas de âmbito regional e nacional, contribuindo de forma
ativa e empenhada para se atingirem os objetivos globais expressos no mesmo.
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2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014.

5 - Deslocar no mínimo o número de elementos por comitiva previsto no quadro de apoio da
DRD para as participações em provas regionais e nacionais.

6 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de que
todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e juniores de
que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
2/2012/A, de 12 de janeiro).

7 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

8 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela DRD.

9 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor no
relatório do ano de 2013.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7 e 9 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 8 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.

28 de março de 2013 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Desportos da Ilha do Faial - Eduardo Manuel Andrade Gomes -
Compromisso n.º 475/2013.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 64/2013 de 9 de Abril de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;
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Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Voleibol e de Desportos com prática da modalidade, têm como objeto
coordenar as orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível
regional a prática de atividades desportivas.

Considerando que as Associações de Voleibol e de Desportos com prática da modalidade
apresentaram um programa de desenvolvimento desportivo destinado a atividades
competitivas de âmbito regional e nacional do voleibol para 2013, tendo na reunião anual
realizada na Direção Regional do Desporto sido acordados os quadros competitivos a apoiar;

Considerando que a Associação dos Desportos da Ilha do Faial subscreveu o programa de
desenvolvimento desportivo;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 102/2012 de 29 de junho de 2012 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de
dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação dos Desportos da Ilha do Faial, adiante designada por ADIF ou segundo
outorgante, representada por Eduardo Manuel Andrade Gomes, Presidente da Direção;

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional do
voleibol, apresentado pelas Associações de Voleibol e de Desportos com prática da
modalidade e aceite pela DRD, na parte correspondente às participações de representantes da
ADIF.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de dezembro de 2013.



II SÉRIE - NÚMERO 69
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
09/04/2013      

Página 2189

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Voleibol e de Desportos com prática da modalidade, apresenta um custo total previsível de €
422.763,00, para o qual ficou acordado um limite máximo de financiamento global por parte da
DRD de € 283.293,00, dos quais € 27.937,00 são concedidos à ADIF para atividades
competitivas de âmbito regional, através do presente contrato.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual de 2013 e processada pela DRD em prestações a determinar, sendo
pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em
função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade
das provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, na parte que lhe
é correspondente e que constitui objeto do presente contrato, designadamente a organização e
participação nas atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional,
contribuindo de forma ativa e empenhada para se atingirem os objetivos globais expressos no
mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
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legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2013, até 31 de janeiro de
2014, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2014, até 31 de janeiro
de 2014.

5 - Deslocar no mínimo 10 atletas por comitiva nas participações em provas regionais e
nacionais.

6 - Apresentar comprovativos de que os clubes que estejam apurados para participar em
provas regionais e nacionais no escalão de seniores, possuem pelo menos um escalão de
formação do mesmo sexo em atividade competitiva regular.

7 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de que
todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e juniores de
que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
2/2012/A, de 12 de janeiro).

8 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

9 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela DRD.

10 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor no
relatório do ano de 2013.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de
12 de janeiro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7, 8 e 10 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 9 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.

28 de março de 2013 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Desportos da Ilha do Faial - Eduardo Manuel Andrade Gomes -
Compromisso n.º 470/2013.

SERVIÇO DE DESPORTO DE SÃO MIGUEL
Contrato-Programa n.º 65/2013 de 9 de Abril de 2013

Ao abrigo do artigo 45.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com os
artigos 29.º e seguintes da orgânica da Secretaria Regional da Educação e Formação,
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado
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pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, foram
celebrados, para a época desportiva 2012/2013, contratos programa de desenvolvimento
desportivo entre a Direção Regional do Desporto, o Serviço de Desporto de São Miguel e as
Entidades que desenvolvem atividade naquela Ilha, nos montantes abaixo indicados, cujos
originais se encontram devidamente arquivados na Direção Regional do Desporto.

O objeto dos contratos programa é o apoio para o desenvolvimento do Programa de
Coordenação da Formação das atividades de treino e de competição, no âmbito dos seus
escalões de formação.

Clubes Montante Nº de compromisso

Clube Desportivo Escolar os Fuseiros 1.606,00 € 465

CAFBPD – Clube de Actividade Física dos Bombeiros de Ponta Delgada 2.410,00 € 551

Clube União Sportiva 4.438,00 € 564

Clube União Micaelense 2.834,00 € 555

Santiago Futebol Clube 2.834,00 € 548

Clube Kairós 2.410,00 € 561

Clube Operário Desportivo 1.606,00 € 558

Grupo Desportivo São Roque 2.410,00 € 559

Clube de Ténis de São Miguel 2.834,00 € 566

Clube Naval de Ponta Delgada 2.410,00 € 553

4 de abril de 2013. - O Diretor do Serviço de Desporto de São Miguel, Rui Manuel Botelho de
Amaral Melo.

SERVIÇO DE DESPORTO DE SÃO MIGUEL
Contrato-Programa n.º 66/2013 de 9 de Abril de 2013

Ao abrigo dos artigos 73.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com o
artigo 30.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado
pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012 de 24 de janeiro, foram
celebrados, para a época desportiva 2012/2013, contratos-programa de desenvolvimento
desportivo entre a Direção Regional do Desporto, o Serviço de Desporto de São Miguel e as
entidades que desenvolvem atividade na Ilha de São Miguel, nos montantes abaixo indicados,
cujos originais se encontram devidamente arquivados na Direção Regional do Desporto.

O objeto dos contratos-programa é o apoio à realização de atividades no âmbito das
atividades físicas e desportivas adaptadas.
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Entidades Montante Nº de compromisso

Amizade 2000 – Associação de Apoio aos Deficientes e Inadaptados de Nordeste 872,99 € 514

Associação de Pais e Amigos das Crianças Deficientes do Arquipélago dos Açores 6.699,00 € 515

Associação Seara do Trigo para Pessoas com Deficiência do Concelho de Ponta
Delgada 3.790,25 € 516

Aurora Social – Associação de Promoção de Emprego Apoiado 3.061,55 € 518

Clube Desportivo Escolar Roberto Ivens 6.274,68 € 519

Clube Desportivo Os Metralhas – Escola Básica 2,3 Canto da Maia 2.618,97 € 520

Clube Desportivo da Escola Preparatória de Capelas 927,56 € 523

Clube Desportivo Escolar da Maia 2.437,10 € 528

Clube de Ténis de São Miguel 1.746,00 € 529

Clube Escolar de Desporto da Escola Básica 2,3 de Arrifes 7.395,01 € 531

Clube Equestre Equiaçores 5.238,00 € 534

Clube Escolar de Vila Franca do Campo 927,56 € 536

Laranjeiras Clube 1.828,45 € 537

Santa Casa da Misericórdia de Vila Franca do Campo 1.618,68 € 538

Santa Casa da Misericórdia da Ribeira Grande 909,36 € 539

Santa Casa da Misericórdia do Divino Espírito Santo da Maia 1.018,48 € 540

Santa Casa da Misericórdia da Povoação 2.206,75 € 544

4 de abril de 2013. - O Diretor do Serviço de Desporto de São Miguel, Rui Manuel Botelho de
Amaral Melo.

SERVIÇO DE DESPORTO DE SÃO MIGUEL
Contrato-Programa n.º 67/2013 de 9 de Abril de 2013

Ao abrigo dos artigos 73.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com o
artigo 30.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado
pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012 de 24 de janeiro, foi celebrado,
para a época desportiva 2013, contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a
Direção Regional do Desporto, o Serviço de Desporto de São Miguel e a entidade que
desenvolve atividade na Ilha de São Miguel, no montante abaixo indicado, cujo original se
encontra devidamente arquivado na Direção Regional do Desporto.
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O objeto do contrato-programa é o apoio à realização de atividades no âmbito das atividades
físicas e desportivas adaptadas.

Entidade Montante Nº de compromisso

Clube Naval de Vila Franca do Campo 2.619,00 € 546

4 de abril de 2013. - O Diretor do Serviço de Desporto de São Miguel, Rui Manuel Botelho de
Amaral Melo.

SERVIÇO DE DESPORTO DA TERCEIRA
Contrato-Programa n.º 68/2013 de 9 de Abril de 2013

Ao abrigo do artigo 45.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de Dezembro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com os
artigos 29.º e seguintes da orgânica da Secretaria Regional da Educação e Formação,
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado
pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, foram
celebrados, para a época desportiva de 2012/2013, contratos-programa de desenvolvimento
desportivo entre a Direção Regional do Desporto, o Serviço de Desporto da Terceira e os
clubes daquela ilha abaixo indicados, nos montantes abaixo referidos, cujos originais se
encontram devidamente arquivados na Direção Regional do Desporto.

O objeto dos contratos-programa é o apoio para o desenvolvimento do programa de
Coordenação da Formação das atividades de treino e competição no âmbito dos seus escalões
de formação.

Clubes Montante Nº de compromisso

Associação de Jovens da Fonte do Bastardo 2.341,00 € 590

Sport Club Angrense 1.914,00 € 592

Clube Juvenil Boa Viagem 2.100,00 € 594

Associação Amigos D’Angrabasket 2.100,00 € 596

União Sebastianense Futebol Clube 2.930,00 € 597

Associação Desportiva e Recreativa Escolar Praiense 1.760,00 € 599

Juventude Desportiva Lajense 1.914,00 € 602

Matraquilhos Futebol Clube 2.132,00 € 604

Sport Club Lusitânia 1.820,00 € 606

4 de abril de 2013 – O Diretor do Serviço de Desporto da Terceira, João Pedro Borba
Mont’Alverne Sequeira.
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SERVIÇO DE DESPORTO DA TERCEIRA
Contrato-Programa n.º 69/2013 de 9 de Abril de 2013

Ao abrigo do artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com os
artigos 29.º e seguintes da orgânica da Secretaria Regional da Educação e Formação,
aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado
pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, foram
celebrados, para a época desportiva 2012/2013, contratos-programa de desenvolvimento
desportivo entre a Direção Regional do Desporto, o Serviço de Desporto da Terceira e os
clubes da Ilha Terceira, nos montantes abaixo indicados, cujos originais se encontram
devidamente arquivados na Direção Regional do Desporto.

O objeto dos contratos-programa é o apoio para o desenvolvimento de atividades de treino e
competição, no âmbito dos escalões de formação.

Entidade Montante N.º de Compromisso

Angra Volei Clube 4.293,22 € 486

Academia Desportiva da Casa do Povo de Biscoitos 5.109,01 € 485

Associação Amigos D' Angrabasket 10.220,13 € 483

Associação Cristã da Mocidade da Ilha Terceira 7.696,65 € 487

Associação de Jovens da Fonte do Bastardo 21.862,80 € 489

Associação Desportiva das Quatro Ribeiras 2.156,48 € 488

Associação Desportiva e Recreativa Escolar Praiense 14.097,61 € 490

Associação Desportiva, Recreativa e Cultural da Casa da Ribeira 3.085,51 € 492

Boavista Club da Ribeirinha 4.802,81 € 495

Clube de Atletismo da Terceira 4.235,96 € 496

Clube de Judo de Angra Do Heroísmo 8.111,28 € 497

Clube de Ténis da Ilha Terceira 3.028,14 € 504

Clube Desportivo do Centro Comunitário do Posto Santo 10.262,71 € 505

Clube Desportivo Escolar “Os Vitorinos” 8.792,84 € 508

Clube Juvenil Boa Viagem 9.048,48 € 506
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Clube de Karate-Do Shotokan da Ilha Terceira 2.580,84 € 500

Clube de Karate-Do Shotokan da Praia da Vitória 5.612,40 € 498

Clube de Karate-Do Shotokan de Angra do Heroísmo 7.965,64 € 515

Clube Naval Praia da Vitória 2.497,37 € 510

Este Karate Clube 2.156,48 € 517

Fanfarra Operária Gago Coutinho e Sacadura Cabral 2.136,73 € 522

Grupo Desportivo da Casa do Povo da Vila de S. Sebastião 2.819,14 € 525

Grupo Desportivo da Casa do Povo do Cabo da Praia 10.424,78 € 527

Grupo Desportivo das Fontinhas 7.065,84 € 532

Grupo Desportivo do Centro Social do Juncal 11.948,40 € 535

Grupo Desportivo dos Altares 1.035,58 € 542

Grupo Desportivo dos Biscoitos 12.736,13 € 545

Juventude Desportiva Lajense 10.872,44 € 550

Lawn Tennis Club 10.977,82 € 557

Marítimo Sport Clube 3.624,48 € 562

Marítimos de São Mateus Sport Club 1.812,24 € 565

Matraquilhos Futebol Clube 8.208,66 € 569

Núcleo Sportinguista da Ilha Terceira 15.824,06 € 573

Sport Clube Angrense 16.286,62 € 581

Sport Clube Barbarense 8.495,94 € 584

Sport Club Barreiro do Porto Judeu 6.268,80 € 574

Sport Club Lusitânia 18.878,06 € 577

Sport Clube Praiense 6.952,63 € 609

Sport Club Vilanovense 2.346,44 € 579

Tbc - Terceira Basket Clube 8.794,52 € 586

Terceira Automóvel Clube 13.519,47 € 587

União Desportiva Praiense 3.968,72 € 588

União Sebastianense Futebol Clube 10.939,62 € 589

04 de abril de 2013 – O Diretor do Serviço – João Pedro Borba Mont’Alverne Sequeira.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Despacho n.º 646/2013 de 9 de Abril de 2013

Considerando o interesse que reveste, para o reforço das relações entre a Região e as
comunidades de emigrantes açorianos, a participação de agentes dos Açores em eventos que
promovam a preservação e divulgação da cultura e tradições açorianas.

Considerando o particular relevo que assumem, neste domínio, as iniciativas de agentes da
Região nas várias comunidades da diáspora, nomeadamente, nos Estados Unidos da América.

Considerando que a Regata Internacional de Botes Baleeiros é uma prova desportiva que
ultrapassa o conceito de mera competição, agregando a dimensão de preservação e promoção
das tradições baleeiras, como tal, estreitando laços de amizade entre as cidades da Horta e de
New Bedford, bem como da Região Autónoma dos Açores e do estado de Massachusetts.

Assim, ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República
Portuguesa, das alíneas b) e j) do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, da alínea f) do n.º 6 e do n.º 7 do artigo 5.º e do n.º 2 do artigo 7.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, e nos termos do artigo 3.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, determino o seguinte:

1.Para efeitos do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, é
declarada de interesse público a iniciativa do Clube Naval da Horta em participar na VII Regata
Internacional de Botes Baleeiros, a realizar na cidade de New Bedford, estado de
Massachusetts, de 4 a 9 de setembro de 2013.

2.O presente despacho entra imediatamente em vigor.

3 de abril de 2013. - O Subsecretário Regional da Presidência para as Relações Externas.
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.


